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Exibição: 

Melhores Momentos: 

Mercado:

Nº de Episódios:

Estreou:

Direção Geral:

¹Fonte: www.forbes.com.br/listas/2016/05/30-celebridades-
brasileiras-mais-seguidas-nas-redes-sociais

https://www.facebook.com/MarcosMionOficial
https://www.facebook.com/MarcosMionOficial
https://twitter.com/marcosmion?lang=pt
https://twitter.com/marcosmion?lang=pt
https://www.instagram.com/marcosmion/
https://www.instagram.com/marcosmion/














Dinâmica do Reality



A Cada Semana...



A Cada Semana...









Os Desafios







Diversos segmentos de público se identificam
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https://www.facebook.com/portalr7/photos/a.463746656637.246885.142404191637/10154115678451638/?type=3&theater
https://www.facebook.com/portalr7/photos/a.463746656637.246885.142404191637/10154115678451638/?type=3&theater
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EM BREVE NO
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696 MM
VISUALIZAÇÕES

258 MIL
INSCRITOS

MION NO YOUTUBE



Entrega Comercial 

•

•

•

•
HOME MATÉRIAS GALERIAS VÍDEOS ESPECIAIS

PERFIS DOS 
PARTICIPANTES

VOTAÇÃO

INTERATIVIDADE



1. O apresentador deverá dar anuência via Departamento de Merchandising para a marca/ produto/ serviço do anunciante;

2. O formato das ações será discutido e definido entre a agência, o cliente e a área comercial/artística, mediante adequação editorial e anuência da detentora dos direitos do

formato. Por se tratar de um reality, o manuseio/consumo dos produtos deverá acontecer de forma natural e contextualizada.

3. Para as ações em Reality Show, não será permitido à Agência/Cliente acompanhar as gravações, salvo exceções em que a presença de técnicos se fizer necessária e

indispensável para a perfeita execução das ações.

4. A disponibilidade de espaço no programa deverá ser previamente consultada junto ao Departamento de Merchandising.

5. Haverá cobrança de Direitos Autorais e Correlatos (mídia) na qual está inclusa a participação dos apresentadores nas ações de merchandising; Referência de custo de Direitos

Autorais e Correlatos (mídia) = 20% sobre o preço bruto proposto.

6. Custos de Produção e cachês de externa serão orçados e propostos à agência/ anunciante após definição do projeto.

7. Os custos de Direitos Autorais e Correlatos, cachês de externa e produção são líquidos e faturados pela RECORD TV. Não haverá incidência de comissão de agência sobre estes

valores.

8. Forma de Pagamento da Mídia: 15 dfm.

9. Esta proposta é exclusiva para atender ao anunciante em questão e tem validade de 10 dias para análise. Após este período haverá necessidade de nova consulta junto ao

Departamento de Merchandising da RECORD TV. Tal negociação será concluída somente com o recebimento do Pedido de Inserção (PI). Sendo assim, neste ínterim a RECORD TV

reserva-se o direito de negociar livremente o mesmo formato com os demais concorrentes da mesma categoria/segmento.

10. Demais informações sobre Normas e Procedimentos de Merchandising constam na lista de preços vigente da RECORD TV.

Observações Gerais de Merchandising – Reality Show



Observações Gerais Multiplataforma
1. Direitos autorais e conexos, produção e algumas ações especiais em redes sociais são cobrados a parte. Estes itens não sofrem aplicação de desconto e não estão sujeitos 

a comissão de agência, devendo ser autorizados em um documento separado da mídia.

2. A formalização de compra deverá ser através de carta de acordo ou pi e mediante o aceite do aclr.

3. Pacote disponível mediante disponibilidade de inventário na ocasião da compra.

4. Formatos de patrocínio, merchandising online e product placement são comercializados pelo período e não por audiência. Portanto, as audiências são estimativas.

5. Formatos comerciais poderão sofrer alteração e serão informados para nova implementação e ajuste do volume de mídia reaplicado só será válido na compra total do pacote .

6. Todas as negociações especiais só serão válidas na compra total do pacote.

7. Todas as peças, conteúdo ou roteiros gerados pelo anunciante podem ser vetados pelo editorial do aclr ou pelo artista se forem considerados impróprios ou conflitantes 

a linha editorial.

8. Caso o volume proposto não seja utilizado nos prazos estipulados acima, será definido (em comum acordo) novas entregas de acordo com inventário disponível.

9. Quaisquer ações promocionais devem ser detalhas e aprovadas previamente. 

10. Prazo para início das programações dos formatos tradicionais: 48 horas da data de fechamento do acordo. Os prazos para implementação dos formatos especiais serão avaliados pelo 

time aclr.

11. Conteúdos discriminados no projetos poderão sofrer alteração e serão informados aos anunciantes.

12. Todo e qualquer conteúdo produzido pelo aclr é de propriedade da network, para compartilhamento em outras plataformas deverá ser previamente aprovado pela mesma.

13. Cenários, ambientação e formatos especiais devem ser previamente analisados e precificados como produção em documento separado.




